CAMARA DOS DEPUTADOS

Projeto de Lei n° , de 2010.
( Do Sr. Jovair Arantes)

Determina que o Sistema Unico de Salde realize
obrigatoriamente a avaliagdo médica de criancassete anos
de idade, para o diagndstico de fimose, presterdceede
postectomia, em caso de indicagdo médica, e quederP
Publico desenvolva estratégias de ampliagdo deepcéo, da
assisténcia médica e da pesquisa relativas aorcd@@enis.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1° Esta Lei determina que o Sistema Unico déd8arealize
obrigatoriamente a avaliacdo médica de crianc@s,sete anos de idade, para o
diagnostico de fimose, preste o servi¢co de postaaiem caso de indicacdo médica,
e que o Poder Publico desenvolva estratégias ddiaa@p da prevencdo, da
assisténcia médica e da pesquisa relativas aorcda@enis.

Art.2° Os servicos do Sistema Unico de Saude — Sb/$ede propria ou
conveniada, ficam obrigados a proceder a avaliagédica de toda crianca, até sete
anos de idade, para o diagndstico de fimose.

Paragrafo Unico. Havendo indicacdo meédica, indepaedhente da
idade do paciente, o Sistema Unico de Salde, pa deesua rede de unidades
publicas ou conveniadas, prestara servico de gosteccomo medida preventiva ao
cancer de pénis.

Art.3° O Poder Publico desenvolvera estratégiadusive campanhas
publicitarias, para ampliar a prevencéao, a assiEié@nédica e a pesquisa relativas ao
cancer de pénis.

Art.4° As despesas decorrentes da aplicacao destatrerao por conta
da dotacdo orcamentaria propria da Unido, dos &stado Distrito Federal e
Municipios.

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pabéo.
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JUSTIFICACAO

Este Projeto de Lei busca garantir a crianca, éisete anos de idade,
o direito a avaliacdo médica pelo SUS para o distigw de fimose bem como o
tratamento cirdrgico, em caso de indicacdo mégma pacientes de qualquer idade.

O céancer de pénis é um dos poucos tipos de canitérvas de forma
eficaz, entretanto, representa para o Brasil, segdados da Sociedade Brasileira de
Urologia- SBU, 2% dos casos de cancer no homenm Eumor altamente maligno,
sendo mais frequiente nas regibes Norte e Norddsteegido Nordeste, a doenca
representa 17% dos casos de tumores notificadoe @¥ homens, o que
corresponde, segundo dados do INCA- Instituto Nedide Cancer, cerca de 2800
casos de cancer de pénis por ano.

O cancer de pénis € patologia frequente no Brasiipmetendo
preferencialmente pacientes de baixa renda, ndongidados ao nascimento, de cor
branca, moradores da regido Norte e Nordeste el@meram a procurar assisténcia
médica especializada ao notar as feridas no p8aise-se que, segundo dados da
SBU, 81,62% dos casos de cancer de pénis acometasnk acima de 46 anos.

A prevencdo do tumor é realizada facilmente com dacacdo da
populacdo, com o cuidado de higiene, uso de praseownas relacdes sexuais para
se evitar o HPV e a cirurgia de fimose. A doencarege inicialmente como uma
ferida persistente, um inchaco localizado na cablegazénis. Se descoberta no inicio,
basta a retirada da ferida, contudo, nos casos graiges, 0 tratamento € a
amputacao do pénis. Estima-se que mil amputacOg€mie sejam realizadas pelo
SUS anualmente.

Os individuos mais propensos a desenvolver a dosfigaos que nhao
fizeram cirurgia de fimose e que ndo mantém bobgdsde higiene.
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Esperamos contar com 0 apoio de nossos eminenes fiaa a aprovacao

da proposta de inestimavel alcance social.

Sala das Sessoes, 3 de marco de 2010.

Deputado Jovair Arantes
Lider do PTB



